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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2025 

 

PREÂMBULO 

 

DIA: 18 DE NOVEMBRO DE 2025 (Terça-feira)  

HORA: 10:00 horas (Tolerância de 5 minutos) 

PORTAL: http://comprasguapimirim.com.br/ 

ENDEREÇO: Av. Dedo de Deus, n° 1161 – Bairro – Centro – Guapimirim-RJ 

INFORMAÇÕES: licitacao.casacivil@guapimirim.rj.gov.br 

 (Dias úteis, das 09:00 às 17:00 horas) 

PROCESSO: Nº 3054/2025 

 

1. INTRODUÇÃO: 

A Prefeitura Municipal de Guapimirim torna público, para conhecimento dos interessados, 

que será realizada em sessão pública por meio eletrônico, perante a Comissão de Pregão, 

instituída pela Portaria n.º 270 de 09 de abril de 2025, o PREGÃO ELETRÔNICO nº 

41/25, do tipo Menor Preço Global, destinado a contratação de empresa na prestação de 

serviços de suporte e apoio com montagem e operacionalização de postos de 

atendimento ao público, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de 

Fazenda e Planejamento, de acordo com as especificações e quantitativos constantes no 

Termo de Referência, Anexo II, conforme autorização do Ordenador de Despesas, contida no 

processo nº 3054/2025, observando-se o que preceituam a Lei n.º 14.133 de 1º de abril de 

2021 e Decreto Municipal n.º2454/2023, bem como os demais dispositivos legais vigentes 

que dispõem sobre as Licitações e Contratos da Administração Direta e Autárquica, 

considerados integrantes deste Edital como se nele estivessem transcritos.  

 

2. OBJETO: 

2.1. A presente licitação tem como objeto contratação de empresa na prestação de 

serviços de suporte e apoio com montagem e operacionalização de postos de 

atendimento ao público, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de 

Fazenda e Planejamento. 

 

 

3. TIPO: 

3.1. Menor Preço Global. 

3.2. Modo de disputa: aberto. 

3.3. Regime de execução: Empreitada por global. 
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4. INTERESSADO (S): 

4.1.  Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento. 

 

5. DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E SESSÃO PÚBLICA: 

5.1.   O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura 

da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa.  

 

5.2.  RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS A PARTIR: Do dia 03 de novembro 

2025 às 00h00min até 17 de novembro de 2025 às 23:59. 

 

5.3.  DATA ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS A PARTIR: Do dia 18 de novembro de 

2025 às 08h00min 

 

5.4.  INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS A PARTIR: Do dia 18 de novembro de 

2025 às 10h00min 

 
5.5.  REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF) 

 

6. CONTATO: 

6.1 O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados, no horário de 08h00min as 

16h00min, na Av. Dedo de Deus, n° 1161 – Bairro – Centro – Guapimirim-RJ, na Comissão de 

Pregão, e estarão disponíveis também para retirada no site oficial da Prefeitura Municipal de 

Guapimirim, no sítio eletrônico: www.guapimirim.rj.gov.br e também publicados no Portal 

Nacional de Contratações Públicas no sítio eletrônico: https://www.gov.br/pncp/pt-br. 

 

6.2 A retirada do Edital também poderá ser feita na sede da Prefeitura Municipal de 

Guapimirim, no horário de 08h00 min às 16h00min, mediante entrega voluntária de 01 

(uma) resma de folhas de papel. 

 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar no Protocolo Geral do Município de 

Guapimirim, o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

7.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

7.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo seguinte meio: licitacao.casacivil@guapimirim.rj.gov.br.  

https://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao.casacivil@guapimirim.rj.gov.br
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7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

7.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

7.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

8. AVISO IMPORTANTE 

8.1 O Artigo 155 da Lei n.º 14.133/2021 dispõe que: 

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado 
administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 
da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 
o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução 
do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação; 
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XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013. 

8.2 Recomendamos que os interessados em participar do certame leiam atentamente 

todas as exigências para habilitação contidas no Edital e seus anexos, verificando se 

dispõe dos documentos exigidos. 

 

8.3 E, ainda, que sejam observadas todas as características do objeto licitado para, 

assim, evitar propostas com valores INEXEQUÍVEIS, pois não será aceito pedido de 

desistência após o início da sessão do pregão. 

 

 

9. DO PRAZO DE ASSINATURA E VIGÊNCIA: 

9.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da data de sua  

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo 107, inciso I da Lei n.º 14.133/2021. 

9.2. O(s) licitante(s) vencedor (es) terá o prazo de 02 (dois) dias  úteis para a assinatura 

do Contrato, contado da data de convocação pelo solicitante , podendo ser prorrogado, uma 

vez, por igual período, devidamente justificado. 

9.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano 

contado da data do valor estimado pela Administração. Somente após o interregno de 1(um) 

ano, o reajuste do contrato utilizará o índice IPC-A como critério de reajuste, de acordo com 

a Lei 14.333/2021.  

 

10. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES: 

10.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados perante o sistema eletrônico provido pela plataforma Portal de Compras da 

Prefeitura Municipal de Guapimirim, por meio do sítio http://comprasguapimirim.com.br/ . 

10.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Guapimirim até o terceiro dia útil anterior à 

data prevista para recebimento das propostas. 

10.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

10.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

10.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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10.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 

8.538, de 2015. 

 

10.6 Não poderão disputar esta licitação: 

10.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

10.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

10.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

10.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

10.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

10.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

10.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

10.6.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

10.6.9  A pessoas jurídicas reunidas em consórcio poderão participar da licitação desde 

que atenda aos requisitos do art. 15 da Lei n.º 14.133/2021, salvo, se vedada a sua 

participação no Termo de Referência anexo II do Edital; 

10.6.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

10.6.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
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10.7 O impedimento de que trata o item 10.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

10.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 10.6.2 e 10.6.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

10.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

10.10 O disposto nos itens 10.6.2 e 10.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

10.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

10.12 A vedação de que trata o item 10.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

11. DOS PREÇOS ESTIMADOS PELA ADMINISTRAÇÃO: 

11.1. O preço global estimado pela Administração para a aquisição do objeto deste Pregão é 

de R$  1.657.530,00 (um milhão, seiscentos e cinquenta e sete mil, quinhentos e trinta 

reais)  conforme os valores constantes do PROPOSTA DE PREÇOS – ANEXO I deste edital. 

 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

12.1.    Os recursos necessários à realização do objeto ora licitado correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária: 
ORGÃO PROG. TRABALHO EL. DESPESA RECURSO REDUZIDO 

02.03 04.129.0003.2.214 33.90.39 1.501.99 114 

 

 

13. DA INVERSÃO DE FASES – HABILITAÇÃO 

13.1. . A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, §1º 

da NLLC, DEVENDO A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES PRECEDER A FASE DE 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES, EM BUSCA DA MELHOR PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS QUE COMPÕEM O OBJETO DESTE CERTAME. 
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13.2. A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da 

experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos 

parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência, na tentativa de evitar a 

mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do julgamento da capacidade de 

execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, 

sendo o menor preço o critério decisivo na escolha da melhor proposta para a 

administração. 

 
14. DA GARANTIA DE PROPOSTA. 

 
14.1 Prestação de garantia de proposta no valor correspondente a 1% do valor estimado 

para execução dos serviços, art. 58 da Lei nº 14.133/2021, devendo ser apresentada em uma 

das modalidades previstas no o art.96 § 1º da Lei n.º 14.133/21.  

• I - Caução em dinheiro; 

• II - Seguro-garantia; 

• III – Fiança bancária e 

• IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo 

valor total. 

14.2 A empresa licitante no ato do cadastramento de sua Proposta de Preço, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico no Portal de Compras Públicas, no endereço 

eletrônico www.comprasguapimirim.rj.gov.br deverá inserir a GARANTIA DE PROPOSTA 

junto dos documentos de habilitação para o presente objeto, conforme prevê art. 58 da Lei 

nº 14.133/2021 estabelece que, nas licitações que envolvem o fornecimento de bens ou 

serviços, pode ser exigida a garantia de proposta, que visa assegurar a manutenção das 

condições oferecidas pela licitante, protegendo a Administração Pública contra desistências 

e descumprimentos da proposta. 

14.3 O LICITANTE que não apresentarem a GARANTIA DE PROPOSTA nas condições 

estabelecidas neste EDITAL serão inabilitados e estarão impedidos de prosseguir na 

licitação. 

14.4 A solicitação do certificado de garantia deverá ser realizada pelo e-mail 

licitacao.casacivil@guapimirim.gov.br, exclusivamente para a modalidade de caução em 

dinheiro, no qual deverá conter todas as informações da empresa, constantes no Anexo I.  

14.5 A garantia não poderá ter validade inferior a 90 (noventa) dias da abertura do 

certame; 

14.6 A comissão de Contratação da presente licitação não se responsabilizará por 

informações prestadas erroneamente pelos licitantes, enviadas para e-mail diferente do 

informado neste instrumento, assim como solicitações realizadas fora do prazo ou sem 

tempo hábil para análise e produção dos documentos necessários; 
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14.7 A Garantia será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato, da data em que for declarada fracassada a licitação, ou data em que 

for declarado o vencedor do certame, mediante abertura de processo administrativo 

requerendo tal finalidade. 

 
15. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

15.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, na forma do 

anexo I do Edital. 

15.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

15.2.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

15.2.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

15.2.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

15.2.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

15.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

15.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

15.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 13.2.4 ou 13.4 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

15.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 
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15.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

15.8 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

15.9 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

15.9.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1 % (um por cento) 

15.9.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

15.10 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

15.10.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

15.10.2  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

15.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 13.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 

aos órgãos de controle externo e interno. 

15.12 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

15.13 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso 

15.14 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

15.15 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

15.16 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

15.17 A fase habilitatória antecederá a fase de lances. 
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16. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

16.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

16.1.1 valor unitário ou desconto do item conforme o critério de julgamento adotado na 

presente licitação; 

16.1.2 Marca; 

16.1.3 Fabricante;  

16.1.4 Quantidade cotada, onde o licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

16.1.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

16.2 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

16.3 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

16.4 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

16.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

16.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

16.6.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

16.6.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

16.6.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 

13.7. 

16.7 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
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pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

17. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES: 

17.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

17.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

17.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

17.4. Não serão aceitas, e serão desclassificadas na fase de análise, as propostas com 

valores acima do estimado, tanto no unitário, quanto no valor global. 

17.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

17.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

17.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

17.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

17.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de 1 % (um por cento) 

17.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

17.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

17.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

17.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

17.12.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

17.12.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

17.12.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
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de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

17.12.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

17.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

17.13.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

17.13.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

17.13.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

17.13.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

17.13.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

17.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 

até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

17.14.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

15.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas 

as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

17.14.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

17.14.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

17.14.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 
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17.14.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

17.14.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

17.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

17.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

17.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

17.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

17.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

17.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

17.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

17.21.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

17.21.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 

a comunicação automática para tanto. 

17.21.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

17.21.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
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anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

17.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

17.22.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

17.22.2 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

17.22.3 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

17.22.4 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

17.22.5 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

17.22.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

17.22.7 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

17.22.8 empresas brasileiras; 

17.22.9 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

17.22.10 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

17.21 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

17.22 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

17.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

18 DA  FASE DE JULGAMENTO: 

18.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 10.6.7 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
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futura contratação, mediante consulta consolidada de Pessoas Jurídica do Tribunal de Contas da 

União, através do seguinte link:  https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ . 

18.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

18.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

18.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

18.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

18.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

18.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 13.4 este edital. 

18.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos. 

18.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

18.6.1 contiver vícios insanáveis; 
18.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

18.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação, tanto no valor unitário quanto no global; 

18.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

18.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

18.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

18.8 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

18.8.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

18.8.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

18.9 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

18.9.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

18.9.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 

como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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18.9.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

18.9.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

18.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

18.11 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 

apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

18.11.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

18.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

18.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

18.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

18.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

18.14 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 

pena de não aceitação da proposta. 
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18.15 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

18.16 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

18.17 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

18.18 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

19. DA HABILITAÇÃO: 

19.1 A licitante vencedora deverá encaminhar, após solicitação de diligência efetuada pelo 

Pregoeiro, documentos complementares, que venham comprovar condição pré-existente à 

abertura da sessão pública do certame, ou atualização de  documentos cuja validade tenha se 

expirado após a abertura data de recebimento de propostas, no prazo máximo de 2 (duas) 

horas sob pena de Inabilitação, vedada apresentação de novos documentos. 

19.2 A verificação no sistema ou a exigência dos documentos nele não contidos, somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

19.3 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de classificação e habilitação. 

19.4 No caso de não atendimento das exigências por parte do licitante, o pregoeiro 

analisará as propostas subsequentes e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

19.5 Todos os documentos de habilitação exigidos deverão ser autênticos ou apresentados 

por qualquer processo de cópia preferencialmente autenticada por cartório competente, ou 

de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, salvo os 

documentos emitidos por meio eletrônico, cuja autenticidade poderá ser verificada na rede 

mundial de computadores (internet), quando possível; 

 

19.6 DAS DECLARAÇÕES 

19.6.1 Será verificada a apresentação da declaração de que o licitante atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma do Art. 63, Inc I da Lei 14.133/21. Além disso, também será verificada a apresentação 
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de declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

19.6.2 A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos previstos na Lei Complementar Federal nº 123/2006, especialmente no seu art. 

3º, sob as penas da lei, em especial do art. 299 do Código Penal. 

19.6.3 A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa 

de pequeno porte conduzirá ao seu afastamento da licitação. 

19.6.4 A declaração falsa de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de 

pequeno porte implicará a sua inabilitação quando a falsidade for constatada no curso do 

certame, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

19.7 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

19.7.1 Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

19.7.2 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

19.7.3  Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

19.7.4  No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores;  

19.7.5  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

19.7.6  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores;  

19.7.7  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

19.7.8  No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva;  

19.7.9  A Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), que desejar obter os 

benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, comprovar tal 

condição mediante certidão simplificada expedida com data do ano em curso pela Junta 

Comercial, sob pena de preclusão e de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº 

123/2006 e alterações advindas da Lei Complementar 147/2014;  
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19.8 DA HABILITAÇÃO  FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:   

19.8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

19.8.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

19.8.3 Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 

Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Divida Ativa da União;  

19.8.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, através da apresentação de Certidão 

de Regularidade de Tributos Estaduais (ICMS) expedida pela Secretaria de Estado de 

Fazenda e da Certidão da Dívida Ativa Estadual comprovando a inexistência de débitos 

inscritos, ou outra(s) equivalente(s), tal (ais) como certidão (ões) positiva(s), com efeito, de 

negativa(s), na forma da lei (quando for o caso);  

19.8.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal referente à tributos 

mobiliários, compatível com o objeto contratual;  

19.8.6 Certidão de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

fornecida pela Caixa Econômica Federal;  

19.8.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas 

com Efeitos de Negativa;  

19.8.8  Declaração Conjunta de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, no tocante a observância quanto à proibição de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos e Declaração de cumprimento 

das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme Anexo IV do 

Edital. Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na forma 

prevista na Lei 14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas legislações por 

ela referenciadas.  

19.8.9 Qualificação econômico-financeira (artigo 69 da lei federal nº 14.133/2021):  

 

19.8.9.1 Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extrajudicial, ou de 

insolvência civil expedidas pelo Distribuidor da sede da licitante. Para as licitantes 

sediadas na Cidade do Rio de Janeiro, a prova será feita mediante apresentação de 

certidão do 2º Ofícios de Registro de Distribuição e pelos 1º e 2º Ofícios de Interdições e 

Tutelas, caso pessoa física ou Microempreendedor Individual – MEI. 

 

19.8.9.2  Poderá em sede de diligencia o Pregoeiro solicitar declaração passada pelo foro 

de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a 

distribuição de falências, recuperação judicial e extrajudicial, e insolvência civil. 

19.8.9.3  Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano 

de recuperação extrajudicial, conforme o caso.  
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19.8.10 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 

data da apresentação da proposta;  

19.8.10.1  O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;  

19.8.10.2  No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade;  

19.8.10.3 No caso de sociedade constituída há menos de 2 anos, a apresentação do 

balanço Patrimonial e suas demonstrações, limitar-se-á ao último exercício fiscal. 

19.8.10.4  As sociedades por ações deverão apresentar as demonstrações contábeis 

publicadas, de acordo com a legislação pertinente.  

19.8.11 No caso de escrituração contábil digital do balanço (sistema Sped), deverá ser 

apresentado o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da Lei, acompanhado do(s) termo(s) de abertura e 

encerramento do exercício e respectivos Termo(s) de Autenticação do livro digital do 

exercício. 

 
19.8.12 O Licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua 

proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, na convenção coletiva de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 

19.8.13 Havendo a previsão de participação de empresas em consórcio, os atestados de 

capacidade técnica emitidos em nome de consórcio do qual a licitante tenha feito parte sem 

que haja a identificação das atividades desempenhadas individualmente por cada 

consorciado serão avaliados na forma prevista no artigo 67, § 10 e § 11, da Lei nº 

14.133/2021. 

 
19.8.14  Todas as certidões deverão estar com seus prazos de validade aptos na data de 

apresentação, sendo que será confirmada a validade e autenticidade das mesmas, quando 

possível;  

 

19.8.15  Todas as certidões, declarações ou documentos equivalentes expedidos sem prazo 

de validade serão considerados válidos desde que expedidos no máximo a 180 (cento e 

oitenta) anteriores à data designada para sessão pública;  
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19.8.16  No caso das microempresas e empresas de pequeno porte, face ao disposto nos arts. 

42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06 alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de 

agosto de 2014, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, devendo 

regularizá-las no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o proponente 

for declarado vencedor, prorrogável por igual período, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;  

 

19.8.17  A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência 

do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021, sendo facultada a Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem da classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor.  

 

19.8.18  Se a empresa licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz.  

 

19.8.19  Caso o licitante pretenda que outro estabelecimento seu (matriz ou filial), execute o 

futuro Contrato, deverá apresentar toda documentação da habilitação (exigida nesta 

cláusula) de ambos os estabelecimentos. 

 
20. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

20.1. Prova de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, em papel timbrado, 

assinado por autoridade ou representante de pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

20.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, e considerando a amplitude do 

objeto requeremos que a licitante apresente atestados de capacidade técnica relacionados a 

todas as fases que a mesma estará envolvida diretamente e indiretamente ao longo do 

programa com as seguintes características mínimas:  

20.2.1 MOBILIZAÇÃO ESTRUTURAL – a licitante deverá comprovar experiência relacionada 

a montagem e\ou participação em atividades relacionadas ao atendimento ao público em 

estrutura fixa e estrutura volante; 

20.2.2 SERVIÇO DE SUPORTE A PROJETOS INSTITUCIONAIS – a licitante deverá comprovar 

experiência relacionada a atividades quanto ao planejamento e estratégias de divulgação; 



 
Processo:3054/2025 Página: 941 Rubrica: 

                                                         

 

20.2.3 COORDENAÇÃO DE EQUIPE - a licitante deverá comprovar experiência relacionada 

em coordenação e mobilização de equipe em atividades similares deste objeto; 

20.2.4 FERRAMENTA TECNOLÓGICA – a licitante deverá comprovar experiência relacionada 

ao desenvolvimento de app e\ou interface similar de comunicação com usuário final similar 

de customização, suporte técnico, treinamento e integração com os demais sistemas 

utilizados pelo município; 

20.2.5 CADASTRO – a licitante deverá comprovar experiência relacionada a atualização de 

cadastros de forma georreferenciada; 

20.2.6 CAPACITAÇÃO – a licitante deverá comprovar experiência relacionada a capacitação 

de equipe; 

20.2.7 DÍVIDA ATIVA E LEGISLAÇÃO – a licitante deverá comprovar experiência em 

atividades relacionadas à dívida ativa assim como participação em atividades relacionadas 

ao ambiente legislativo tributário.  

20.2.8 Serão consideradas parcelas de maior relevância os itens MOBILIZAÇÃO 

ESTRUTURAL e DÍVIDA ATIVA E LEGISLAÇÃO. 

20.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

20.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

20.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

20.6. Atestado(s) de Capacidade Técnica (ACT): Exigência de ACT que comprove a 

experiência prévia na prestação de serviços de atendimento ao público com fornecimento de 

infraestrutura tecnológica e/ou integração de sistemas, devidamente registrados na 

entidade profissional competente. 

20.7. Plano de Implantação Detalhado da Solução: O licitante deverá apresentar, junto com 

a proposta, um Plano de Implantação da Solução do Totem de Autoatendimento, detalhando 

a metodologia de integração com o sistema "Nossa Guapi", o cronograma de entrega e a 

estratégia de treinamento da equipe, o qual será analisado na fase de habilitação técnica. 

20.8. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

20.9. Declaração de que conhece ou visitou os locais de instalação e\ou alocação de sua 

prestação de serviços (na ausência de visita técnica a licitante deverá juntar a declaração ). 

 

21. DOS RECURSOS:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

21.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas ou o ato da 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021 
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21.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante cada fase da sessão pública, 

de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no 

prazo de 30 (trinta) minutos. 

22.3.1  A falta de manifestação imediata da licitante importará na decadência desse 

direito, ficando o Pregoeiro autorizado a prosseguir o certame e declarar a vencedora. 

22.3.2 Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no 

mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

21.3. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro a licitante deverá apresentar 

as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 

do término do prazo da recorrente. 

22.4.1 As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo 

próprio no Sistema.  

21.4.  Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus 

atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o 

recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente 

informado a autoridade superior ao Agente, com competência para decidir recursos, para a 

decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

21.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

21.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

21.7. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 

representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder 

pelo licitante.  

21.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

21.9. Encerrada as fases de julgamento e habilitação, e, exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para:  

I – Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades 

II – Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade 

III – Proceder a anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; e 

IV – Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

22. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

22.1. Decididos os recursos o processo licitatório será encaminhado à Autoridade Superior 

para: 

I – Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II – Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III – Proceder a anulação da licitação de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável, e; 
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IV – Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

24.2.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

23.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

23.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

23.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

23.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

23.2.4 deixar de apresentar amostra; 

23.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

23.2.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

23.2.7 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

23.2.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

23.2.9 fraudar a licitação 

23.2.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

23.2.11 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

23.2.12 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

23.2.13 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

23.2.14 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

23.2.15 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

23.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal 

23.3.1 advertência;  

23.3.2 multa; 

23.3.3 impedimento de licitar e contratar e 

23.3.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

23.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

23.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

23.4.2 as peculiaridades do caso concreto 

23.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

23.4.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 
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23.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

23.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

23.6. Para as infrações previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

23.7. Para as infrações previstas nos itens 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7 e 21.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

23.8. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

23.9. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

23.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

23.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 21.1.4, 

21.1.5, 21.1.6, 21.1.7 e 21.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

23.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 21.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 

73, de 2022.  

23.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

23.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
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superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

23.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

23.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

23.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

24. DA FORMA DE ENTREGA E CRITÉRIO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

24.1. Os bens e serviços objeto desta contratação serão entregues e executados nos 

seguintes locais: 

24.1.1 Totens, mobiliário e equipamentos: entregues e instalados nos Postos Físicos de 

Atendimento da Secretaria Municipal de Fazenda de Guapimirim e nos postos móveis 

previamente indicados no cronograma de execução; 

24.1.2 Veículos adaptados: entregues na sede da Secretaria Municipal de Fazenda para 

vistoria e aprovação técnica; 

24.1.3 Serviços de equipe técnica e operação: realizados nas instalações disponibilizadas 

pela Prefeitura, de forma contínua, conforme cronograma operacional. 

24.2. O recebimento dos bens e serviços será realizado nos termos do art. 140 da Lei nº 

14.133/2021: 

24.2.1 Provisoriamente, por servidor ou fiscal do contrato, mediante termo circunstanciado 

que atestará a conformidade inicial, antes do início da operação efetiva; 

24.2.2 Definitivamente, após verificação do pleno funcionamento dos equipamentos, 

conformidade dos serviços prestados, e cumprimento de prazos contratuais, mediante termo 

detalhado assinado por comissão designada pela autoridade competente. 

24.3. Os critérios de recebimento incluirão: 

24.3.1 Inspeção física e funcional dos equipamentos; 

24.3.2 Comprovação do cumprimento do cronograma; 

24.3.3 Aplicação de checklist técnico e de conformidade; 

24.3.4 Avaliação da satisfação dos usuários e relatório mensal da contratada; 

24.3.5 Correção de eventuais não conformidades no prazo máximo de 5 dias úteis. 
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24.4. Os termos de recebimento serão anexados aos autos do processo, acompanhados dos 

documentos comprobatórios exigidos, garantindo-se a rastreabilidade, legalidade e 

segurança jurídica da contratação. 

24.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 

a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 

com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 

serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

24.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

24.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021). 

24.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

24.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

24.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 

ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

24.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 dias, contados do 

recebimento provisório após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

24.11.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal no cumprimento 

de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme regulamento. 

24.11.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

24.11.3 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
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prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

24.11.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

24.11.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

24.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

24.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

24.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

25. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

25.1. A medição dos serviços será realizada mensalmente, com base em relatório técnico 

detalhado da contratada e fiscalização do contrato, que deverá verificar o efetivo 

cumprimento dos seguintes indicadores: 

25.1.1 IMR (Índice de Melhoria do Resultado): comparativo entre a arrecadação do mês e a 

média histórica trimestral da dívida ativa; 

25.1.2 Checklist de conformidade dos postos físicos e móveis (instalações, equipamentos, 

presença de equipe, disponibilidade dos sistemas); 

25.1.3 Formulários de Satisfação do Usuário, com média mínima de 3,5/5 por ponto de 

atendimento; 

25.1.4 Cumprimento do cronograma de atividades e quantidade mínima de atendimentos 

previstos. 

25.2. Eventuais irregularidades ou descumprimentos darão ensejo à aplicação de glosa 

proporcional no valor da medição do mês, conforme verificação da unidade fiscalizadora. O 

valor glosado será retido e não poderá ser objeto de posterior compensação, salvo 

justificativa aceita formalmente. 

25.3. Após o aceite do relatório de medição, a contratada deverá emitir Nota Fiscal 

Eletrônica, a ser protocolada na Secretaria Municipal de Fazenda, localizada na Rua Cândido 

Barbosa, nº 117, Centro, Guapimirim/RJ, ou conforme orientação oficial. 

25.4. O prazo para liquidação e pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, contados 

do recebimento definitivo da nota fiscal e dos documentos exigidos. 



 
Processo:3054/2025 Página: 948 Rubrica: 

                                                         

 

25.5. O pagamento estará condicionado à regularidade fiscal da contratada perante os 

entes tributários e previdenciários e à inexistência de sanções impeditivas no SICAF e CEIS. 

25.6. A contratação prioriza o desenvolvimento nacional sustentável, nos termos do art. 1º, 

IV da Lei nº 14.133/2021, promovendo a valorização da economia local e o fortalecimento 

das finanças públicas municipais. 
 

25.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente no Protocolo, 

localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Guapimirim, nº 1161, 1º andar, 

Cantagalo, Guapimirim, RJ, no horário entre 8:30h e 16:30h, e realizado seu atesto, correrá o 

prazo para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

25.8. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

25.9. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato; 

25.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

25.10.1 o prazo de validade; 

25.10.2 a data da emissão;  

25.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

25.10.4 o período respectivo de execução do contrato;  

25.10.5 o valor a pagar; e  

25.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

25.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

25.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

25.13. A Administração deverá realizar consulta à documentação para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

25.14. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
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no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

25.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

25.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

25.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

25.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (tinta) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

25.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

25.20. O pagamento será realizado po=r meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

25.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

25.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

25.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

25.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

26. CONTROLE DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

26.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

26.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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26.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

26.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

26.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

26.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput. 

26.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração; 

26.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º; 

26.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

26.10.  O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

26.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

26.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

26.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

26.14. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

26.15. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
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26.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

26.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

26.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

26.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

26.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

26.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

26.22. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou 

de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

26.23. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 

técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 

o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

26.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

26.25. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço 

para representá-lo na execução do contrato. 



 
Processo:3054/2025 Página: 952 Rubrica: 

                                                         

 

26.26. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade 

 

27. DO ARREDONDAMENTO DE VALORES 

27.1 Não serão aceitas propostas com valores acima de 2 (duas) casas decimais, tanto no 

valor unitário, quanto no valor total. 

27.2 Tribunal de Contas da União, através da 4ª edição da Revista de licitações e contratos 

do Tribunal de Contas da União – Orientações e jurisprudência do TCU – Página 509: 

“Quando a adjudicação for por item ou equivalente, o cálculo 

dos Índices de Preço, Técnico e de Avaliação Final será 

efetuado item por item ou conforme dividir-se o objeto. Serão 

os valores numéricos calculados com duas casas decimais, 

desprezada a fração remanescente” 

 

28. DA SUBCONTRATAÇÃO 

28.1 Autorização e Limite: Fica autorizada a subcontratação de parcelas do objeto, desde 

que limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor global do contrato, conforme previsto 

no art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

28.2 Parcelas Autorizadas: A subcontratação será permitida exclusivamente para as 

seguintes parcelas do objeto, consideradas de apoio logístico e tecnológico: 

➢ Fornecimento e Manutenção de Infraestrutura Física (veículos, 
mobiliário, montagem e desmontagem dos postos). 

➢ Suporte de Tecnologia da Informação (TI) e Logística de Equipamentos 
(incluindo a instalação e manutenção dos Totens de Autoatendimento e a 
conectividade). 
Parcelas Vedadas: É vedada a subcontratação das parcelas consideradas 
essenciais e de maior relevância técnica do objeto, que são: 

➢ A totalidade ou parte da mão de obra principal (os 15 profissionais de 

apoio à arrecadação e o Coordenador da Contratada). 

28.3 Responsabilidade: A Contratada será integralmente responsável pela execução do 

contrato perante a Contratante, inclusive pelas parcelas subcontratadas, cabendo-lhe a 

fiscalização e o gerenciamento da subcontratada. 

28.4 Requisitos: A subcontratada deverá comprovar, perante a Contratante, possuir os 

requisitos de habilitação técnica e fiscal exigidos para a parcela subcontratada. 

 

29. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
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29.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

 

30. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

30.1 O licitante vencedor deverá prestar Garantia de Execução do Contrato no valor fixo de 

5% (cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no art. 96 da 

Lei nº 14.133/2021. 

30.2 A fixação do percentual em 5% é justificada pela alta relevância e complexidade 

técnica e logística do objeto, visando assegurar o fiel cumprimento das obrigações 

contratuais, a manutenção da qualidade dos serviços (SLA) e a continuidade do atendimento 

(Postos Fixos e Móveis). 

30.3 A garantia de execução deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis após a assinatura do contrato e poderá ser prestada por qualquer das modalidades 

listadas. 

30.4 A Garantia de Proposta poderá ser convertida automaticamente em Garantia de 

Execução Contratual, desde que respeitado o limite de 5% e a modalidade seja mantida. 

30.5 A garantia contratual será liberada ou restituída após a execução integral do objeto 

contratual e o cumprimento de todas as obrigações, inclusive eventuais responsabilidades 

pós-contratuais. 

31. DOS ANEXOS QUE INTEGRAM ESTE EDITAL: 

Anexo I – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo II – Termo de Referência;  

Anexo III –  Declaração de que a proponente cumpre os requisitos da habilitação 

Anexo IV- Declaração de Habilitação Conjunta 

Anexo V – Declaração ME/EPP  

Anexo VI – Minuta do Contrato 

Anexo VII- Declaração de conhecimento das informações do Edital 

Anexo VIII- Recibo de retirada. 

    

32. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

32.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

32.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

32.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 
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32.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

32.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

32.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

32.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

32.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

32.9. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

32.10. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 

caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis.  

32.11. A Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Guapimirim poderá revogar este 

Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 

manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde 

que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.  

32.12. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

32.13.  A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar  

32.14. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 

classificação e habilitação. 

33. FORO: 

33.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM e as licitantes do certame elegem o foro 

da Comarca de Guapimirim, para dirimir qualquer questão controversa relacionada com o 

presente Edital. 

Guapimirim-RJ, 03 de novembro 2025. 

 

Uelington de Oliveira Quirino 

Secretário Municipal de Fazenda 
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ANEXO I – PROPOSTA DE PREÇOS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO nº41 /2025 

Processo nª  3054/2025 

OBJETO:  Contratação de empresa na prestação de serviços de suporte e apoio com 

montagem e operacionalização de postos de atendimento ao público. 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃ
O 

UNID. MARC
A 

QTD. VLR 
UNIT. 

VLR. 
TOTAL 

1 
 

15259 
 

ATENDIME
NTO FIXO - 
VALE DAS 
PEDRINHA
S 
 

MS 
 

 4,0000 
 

13.280,0
000 

 

53.120,0
0 
 

2 
 

15260 
 

ATENDIME
NTO 
MÓVEL 
COM 
VEÍCULO 
ADAPTADO 
E TOTEM 
 

MS 
 

 12,0000 
 

32.690,0
000 

 

392.280,
00 

 

3 
 

15263 
 

COMUNIC
AÇÃO 
VISUAL E 
APOIO 
ADMINIST
RATIVO/LO
GISTICO 
 

MS 
 

 12,0000 
 

16.390,0
000 

 

196.680,
00 

 

4 
 

15261 
 

COORDEN
AÇÃO 
GERAL DAS 
EQUIPES 
 

MS 
 

 12,0000 
 

42.312,5
000 

 

507.750,
00 

 

5 
 

15258 
 

SUPORTE 
OPERACIO
NAL À 
ARRECADA
ÇÃO - SEDE 
 

MS 
 

 4,0000 
 

50.725,0
000 

 

202.900,
00 

 

6 
 

15262 
 

SUPORTE 
TÉCNICO 

MS 
 

 12,0000 
 

25.400,0
000 

304.800,
00 
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DE TI - 
INTEGRAÇ
ÃO COM 
SISTEMA 
"NOSSA 
GUAPI" 
 

  

 

Prazo de validade da proposta:  

Prazo de pagamento:  

Prazo de fornecimento:  
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ANEXO II- TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 
O presente termo de referência destina-se a estabelecer exclusivamente as diretrizes para a 

contratação de empresa na Prestação de Serviços de suporte e apoio com montagem e 

operacionalização de Postos de Atendimento ao Público, qualificando-os com maior conforto 

ao Cidadão e eficiência ferramental, uma vez que a municipalidade compreende o inevitável 

aumento de demanda mediante Programas de Recuperação a serem estabelecidos, conforme 

cronograma a ser disponibilizado. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CATMAT/ 
CATSER 

UNID. MEDIDA QUANT. Vl UNIT. (R$) Vl TOTAL (R$) 

1 
Suporte operacional à 
arrecadação - sede 

971101 mês 4   

2 
Atendimento fixo – Vale das 
Pedrinhas 

971101 mês 4   

3 
Atendimento móvel com veículo 
adaptado e totem 

752701 mês 12   

4 Coordenação geral das equipes 971201 mês 12   

5 
Suporte técnico de TI – 
Integração com sistema “Nossa 
Guapi” 

961001 mês 12   

6 
Comunicação visual e apoio 
administrativo/logístico 

971201 mês 12   

 

2. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
Em conformidade com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e o ar   t. 15, §1º, inciso VI do Decreto 

Municipal nº 2.457/2023, foi realizada pesquisa de preços para  estimativa de preços nos 

estudos técnicos preliminares tem por objetivo a análise de viabilidade da contratação, logo, 

por se tratar de um serviço específico, conforme já detalhado no presente Estudo, sugere-se 

um refinamento maior na estimativa pelo Setor de Compras, subordinado à Secretaria da 

Casa Civil órgão responsável pelas contratações e compras municipais. O custo estimado da 

contratação será previsto, posteriormente, na fase de cotação de preços. 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO COMO COMUM: 
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O objeto desta contratação — consistente na prestação de serviços de suporte técnico-

operacional à arrecadação municipal, com fornecimento de pessoal, equipamentos e 

mobiliário para postos fixos e móveis de atendimento — é classificado como serviço comum, 

nos termos do art. 6º, inciso X, da Lei nº 14.133/2021. 

Essa classificação decorre do fato de que os serviços possuem padrões usuais de 

desempenho e qualidade objetivamente definidos no mercado, sendo amplamente 

executados por empresas especializadas, com exigências de qualificação técnica compatíveis 

com o nível operacional da Administração Pública Municipal. 

Conforme o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133/2021 e art. 20 do Decreto Municipal nº 

2.457/2023, os bens e serviços envolvidos não se enquadram nas categorias de bens de luxo 

ou sob demanda altamente especializada, tampouco dependem de soluções inovadoras. 

A natureza comum do objeto permite o julgamento por menor preço e justifica a adoção da 

modalidade pregão eletrônico. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

A solução proposta visa atender à crescente demanda de atendimento da população em 

razão da instituição de Programa de Recuperação Fiscal (REFIS), por meio da contratação de 

empresa especializada para prestar suporte técnico-operacional à Secretaria Municipal de 

Fazenda, promovendo: 

➢ Estruturação de postos de atendimento presenciais e itinerantes (Vale das 

Pedrinhas e postos volantes); 

➢ Alocação de equipe técnica para suporte à arrecadação, triagem, 

atendimento ao público e validação cadastral georreferenciada; 

➢ Implantação e operação de Totens de Autoatendimento com integração ao 

sistema “Nossa Guapi”; 

➢ Fornecimento de equipamentos, mobiliários e veículos adaptados à 

execução das atividades; 

➢ Coordenação, RH, TI e apoio logístico da empresa contratada durante todo o 

período contratual; 
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➢ Disponibilização de soluções tecnológicas integradas para acesso remoto, 

consulta de débitos, formalização de parcelamentos e solicitação de serviços 

públicos. 

A solução foi definida a partir da análise de alternativas constantes no Estudo Técnico 

Preliminar, considerando custo-benefício, escalabilidade, integração com plataformas já 

existentes, e a viabilidade técnica de implantação imediata para garantir a eficiência na 

execução do Programa REFIS e o atendimento digno ao cidadão guapimiriense. 

Todo o ciclo de vida do objeto foi considerado, desde a montagem e implantação da 

infraestrutura, passando pela operação e suporte técnico, até a possibilidade de ampliação 

da solução como legado digital ao município. 

5. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
A presente contratação tem como objetivo atender à necessidade concreta da Secretaria 

Municipal de Fazenda de Guapimirim quanto à ampliação da capacidade de atendimento ao 

contribuinte e à operacionalização de Programa de Recuperação Fiscal – REFIS, a ser 

instituído por lei específica. A iniciativa está alinhada ao Plano de Ação da Pasta, à meta de 

incremento da arrecadação municipal e à Política Municipal de Transformação Digital, já em 

curso por meio do sistema “Nossa Guapi”. 

O modelo de atendimento atualmente existente na sede da Secretaria mostrou-se 

insuficiente frente à crescente demanda, especialmente em momentos de campanha de 

regularização tributária, gerando filas, insatisfação da população e baixa efetividade de 

arrecadação. 

Neste instrumento acrescentamos alguns aspectos centrais que norteiam o projeto: 

Aumento da capacidade de atendimento na sede: Historicamente o lançamento de IPTU 

anual e um Programa de REFIS produzem aumento significativo no volume de atendimentos. 

Na atual estrutura a contratante já não promove um ambiente favorável ao cidadão e em 

momentos de pico essa problemática maximiza-se consideravelmente. Portanto, o aumento 

no suporte humano com utilização de meios eletrônicos para uma triagem eficiente, torna-se 

fundamental para o sucesso do Programa e para o bem estar do Cidadão; 

Posto de Atendimento Fixo no Vale da Pedrinhas: A volumosa população deste bairro e 

adjacências sofre com o distanciamento da sede; 
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Posto Avançado Volante: Se na primeira solução busca-se fortalecer a Secretaria de 

Fazenda/Arrecadação da Dívida Ativa na sede; na segunda um posto fixo avançado em uma 

região com grande população e logística complexa em mobilidade; nesta busca-se levar os 

serviços Fazendários a todos os bairros da Cidade, sempre com apoio do Totem que 

impulsiona o programa “Nossa Guapi”, onde o cidadão pode interagir com outras áreas da 

Prefeitura, requerer serviços e também requerer informações e/ou parcelamentos de 

dívidas inscritas em Dívida Ativa. Nos planos estratégicos idealiza-se a continuidade da 

ferramenta Totem como um legado do Programa, sendo a mesma utilizada em locais com 

grande circulação de pessoas, como hospital, e principalmente aos fins de semana em 

condomínios da cidade cuja característica de proprietários veranistas é bem acentuada.     

A modalidade licitatória a ser adotada é Pregão Eletrônico, com critério de julgamento pelo 

menor preço global, conforme fundamentação contida na Lei nº 14.133/2021, art. 6º, 

inciso LVII, c/c art. 28, inciso II, e art. 33, inciso I. 

A presente contratação não consta no Plano de Contratações Anual (PCA) vigente, tendo 

em vista a necessidade superveniente e urgente de estruturação operacional da 

Secretaria Municipal de Fazenda para viabilização do Programa de Recuperação Fiscal 

(REFIS) em fase de implantação. A demanda foi identificada após o encerramento do ciclo de 

planejamento anual, o que justifica sua inclusão excepcional, nos termos do art. 11, §2º 

do Decreto Municipal nº 2.457/2023, com a devida atualização do PCA por meio de termo 

de alteração, conforme disciplinado pela legislação municipal e federal aplicável. 

6. REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO: 

O regime de Execução/Forma de Fornecimento será Empreitada por Preço Global, conforme 

previsto no art. 6º, inciso XX, da Lei nº 14.133/2021. 

O Preço Global proposto pelo licitante deverá englobar todos os custos diretos e indiretos, 

despesas e encargos necessários à completa execução do objeto, que se configura como uma 

solução integrada de suporte e apoio à arrecadação. 

Será exigido do licitante vencedor a apresentação de um Cronograma Físico-Financeiro 

detalhado, especialmente para a fase de mobilização e implantação (primeiro mês), a fim de 

garantir o sincronismo com o lançamento da Lei do REFIS. 
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7. MODO DE DISPUTA: 

O modo de disputa será: Aberto; 

8. GARANTIA DE PROPOSTA 

 
Garantia da Proposta 

Para assegurar a manutenção das propostas e a seriedade do licitante, será exigida a 

apresentação de Garantia de Proposta no valor correspondente a 1% (um por cento) do 

valor estimado da contratação, conforme previsto no art. 58, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

A exigência está motivada no Estudo Técnico Preliminar e na Matriz de Riscos, em razão da 

complexidade da mobilização inicial e do risco de prejuízo à Administração Pública 

municipal diante de eventual desistência injustificada do licitante vencedor. 

 

Garantia de Execução Contratual 

O licitante vencedor deverá prestar Garantia de Execução do Contrato no valor fixo de 5% 

(cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no art. 96 da Lei 

nº 14.133/2021. 

A fixação do percentual em 5% é justificada pela alta relevância e complexidade técnica e 

logística do objeto, visando assegurar o fiel cumprimento das obrigações contratuais, a 

manutenção da qualidade dos serviços (SLA) e a continuidade do atendimento (Postos Fixos 

e Móveis). 

A garantia de execução deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após 

a assinatura do contrato e poderá ser prestada por qualquer das modalidades listadas. 

A Garantia de Proposta poderá ser convertida automaticamente em Garantia de Execução 

Contratual, desde que respeitado o limite de 5% e a modalidade seja mantida. 

A garantia contratual será liberada ou restituída após a execução integral do objeto 

contratual e o cumprimento de todas as obrigações, inclusive eventuais responsabilidades 

pós-contratuais. 

Modalidades da Garantia 

A garantia poderá ser prestada por qualquer das seguintes modalidades previstas no art. 96, 

§1º da Lei nº 14.133/2021: 
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a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança bancária; 

d) Título de capitalização (conforme Lei nº 14.770/2023). 

Devolução da Garantia 

Nos termos do art. 58, §2º da Lei nº 14.133/2021, a garantia de proposta será devolvida aos 

licitantes não vencedores no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do 

contrato com o vencedor ou da data em que for declarada fracassada a licitação.  

9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO global; 

A proposta, que compreende a descrição do serviço ofertado pelo licitante, preço total, 

deverá ser compatível com as especificações constantes do Termo de Referência e seus 

anexos; 

Descrição do serviço observadas as mesmas especificações constantes do Termo de 

Referência, de forma clara e específica, descrevendo detalhadamente as características do 

serviço ofertado, bem como preços unitários e total detalhados em planilha composição de 

custo; 

Não serão aceitas propostas com valores incompatíveis com os estimados para aquisição ou 

contratação, analisando-se como limite máximo tanto o preço global quantos os preços 

unitários; 

(*) Importante ressaltar que a administração conta com um planejamento baseado no 

sincronismo entre a aprovação da Lei do Refis e a apresentação de uma estrutura, objeto 

desta licitação, para que o cidadão tenha pleno acesso aos benefícios propostos. Assim 

sendo, esse certame terá como foco de atenção adicional a rápida identificação de que a 

licitante compreendeu os objetivos em questão. Com isso, o item 8.10 apresenta um prazo de 

2h para manifestação/agendamento e 48h para a respectiva apresentação do conceito 

Totem de Atendimento. No entanto, ressaltamos que a licitante que fizer visita técnica já terá 

compreendido os sistemas atuais e idealizado as diretrizes com as adequações para a nova 

plataforma, com prazo mais dilatado.    

 

10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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A execução do objeto será realizada de forma contínua e monitorada, mediante alocação de 

equipe especializada, fornecimento dos equipamentos e mobiliário definidos neste Termo de 

Referência, bem como acompanhamento de metas operacionais associadas ao bom 

funcionamento dos postos fixos e volantes de atendimento ao cidadão. 

Serão utilizados os seguintes indicadores de desempenho e ferramentas de verificação: 

 

➢ IMR (Índice de Melhoria no Resultado da Arrecadação): cálculo da 

variação percentual entre a média mensal de arrecadação da dívida ativa no 

trimestre anterior ao REFIS e os meses subsequentes à implantação da 

estrutura contratada; 

➢ Taxa de atendimento efetivado no posto móvel (%): razão entre 

atendimentos realizados e cidadãos triados; 

➢ Checklist semanal de conformidade técnica e funcional (presença dos 

equipamentos, equipe, totem em operação, internet, insumos); 

➢ Formulário de Satisfação do Usuário: aplicado nos postos de atendimento, 

com escala de 1 a 5 sobre qualidade do serviço, agilidade e clareza das 

informações; 

➢ Relatório mensal da contratada, incluindo registro fotográfico, turnos 

executados, substituições de pessoal, rotas de deslocamento dos postos 

móveis e atendimentos realizados; 

➢ Avaliação do fiscal do contrato, com base nos parâmetros pactuados e 

penalidades por não conformidades. 

A contratada deverá garantir a manutenção de todos os equipamentos fornecidos 

durante a vigência do contrato, inclusive reposição de insumos, substituição imediata de 

pessoal ausente ou inadequado, e suporte técnico remoto e presencial para os Totens de 

Autoatendimento. 

Condições de execução: 
 
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

Fornece Suporte e Apoio à Arrecadação Municipal, essencialmente fomentando O Programa 

REFIS, a ser lançado concomitantemente a este processo de contratação, através de recursos 

e ferramentas tecnológicas, além pessoal qualificado, a ser alocado na sede municipal, em 
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posto fixo avançado a ser criado e de responsabilidade da contratante, além da estrutura 

volante, responsabilidade da contratada; 

Todo programa se baseia na qualificação conceitual de cadastro da contratante, onde toda 

base da Secretaria de Fazenda fora georreferenciada, seguida pela evolução em andamento 

das bases de Saúde, Educação e Assistência Social. Neste prisma, o Programa a ser aprovado 

conta com a obrigatoriedade da atualização cadastral nos mesmos moldes, devendo a 

contratada apresentar em sua solução, integração com a ferramenta tecnológica pretendida;    

Início da execução do objeto: conforme legislação disciplinadora do REFIS e da emissão da 

ordem de serviço; 

A contratada deverá fornecer estrutura e pessoal visando o aumento da demanda do 

Programa REFIS, considerando:  

Prestar Consultoria de Comunicação Visual na divulgação do projeto e atração junto ao 

cidadão; 

A contratada deverá disponibilizar 3 profissionais aptos, sendo plenamente responsável por 

suas ações, capacitações e reposições, que atuem como apoio ao setor de arrecadação (sede), 

devendo estes seguir abordagens “pré elaboradas” pelos agentes fiscais e consequentemente 

pelo CTM e Legislação específica do REFIS; 

A contratada deverá disponibilizar 3 profissionais aptos, sendo plenamente responsável por 

suas ações, capacitações e reposições, para atuarem como apoio ao setor de arrecadação 

(Posto a ser inaugurado no Vale das Pedrinhas), devendo estes seguir abordagens “pré 

elaboradas” pelos agentes fiscais e consequentemente pelo CTM e Legislação específica do 

REFIS; 

A contratada deverá disponibilizar 3 profissionais aptos, sendo plenamente responsável por 

suas ações, capacitações e reposições, para atuarem como apoio ao setor de arrecadação 

(Posto avançado Volante), devendo estes seguir abordagens “pré elaboradas” pelos agentes 

fiscais e consequentemente pelo CTM e Legislação específica do REFIS; 

A contratada deverá disponibilizar 1 profissional apto, sendo plenamente responsável por 

suas ações, capacitações e reposições, para atuar como coordenador da contratada, devendo 

esta ser interface junto a contratante, além de organizar as rotinas de seu pessoal e das ações 

juntos aos postos físicos e o avançado; 

A contratada deverá disponibilizar 1 profissional apto, sendo plenamente responsável por 

suas ações, capacitações e reposições, para atuar como dinamizador de Recursos Humanos, 

devendo esta ser responsável pela montagem e regulação da equipe; 

A contratada deverá disponibilizar 1 profissional apto, sendo plenamente responsável por 

suas ações, capacitações e reposições, para atuar como suporte de TI, devendo esta ser 

responsável pela montagem estrutural do Programa; 
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Cabe a licitante, na sua formação de preço, considerar como “custo administrativo de 

mobilização” sua estrutura interna inerente ao projeto, tal como: desenvolvedor, profissional 

de marketing, apoio administrativo, financeiro...;   

Para a base da sede municipal, a contratada deverá fornecer, além de pessoal: 3 Totem de 

Auto Atendimento, devendo o mesmo estar operante com a ferramenta “Nossa Guapi”, já em 

funcionamento em WEB e APP; 

Para a base do Posto avançado do Vale das Pedrinhas, a contratada deverá fornecer, além de 

pessoal: 3 Estações de Trabalho completas (Cadeira, Mesa, Computador e Impressora), 3 

Longarina com três posições para os que aguardam o atendimento, Insumos para 

impressões (folhas e recarga da impressora); sendo responsabilidade da contratante as 

despesas e manutenção do equipamento; 

Para o Posto Avançado Volante a contratada deverá fornecer, além de pessoal técnico: 2 

Veículo tipo Furgão equipado com estações de trabalho (Cadeira, Mesa, Computador e 

Impressora); 2 Motorista; 3 Totem de Auto Atendimento, devendo o mesmo estar operante 

com a ferramenta “Nossa Guapi”, já em funcionamento em WEB e APP; Insumos para 

impressões (folhas e recarga da impressora); 

A contratada deverá manter sua equipe e estrutura em funcionamento de 8 às 17h de 

segunda à sexta-feira, além de fornecer atendimento aos finais de semana, mediante 

demanda da contratante, especialmente no Posto Avançado Volante; 

Cronograma de realização dos serviços: conforme legislação disciplinadora do REFIS; 

Materiais a serem disponibilizados 

 

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

➢ 3 Totem de Auto Atendimento com painel minimamente de 8,5 polegadas, 

sistema intuitivo e agradável, personalização do equipamento com identidade 

da contratada e atenda a norma NBR 15250, de ergonomia; 

➢ 3 Estações de Trabalho completas (Cadeira, Mesa, Computador e Impressora),  

➢ 3 Longarina com três posições; 

 

Cadeira giratória para ambientes internos - com especificações mínimas: peso real 

suportado (kg): 110kg, altura total (mínima-máxima): 84 cm - 95 cm, acabamento assento/ 

encosto: tecido j serrano, na cor azul ou preta (de acordo com a solicitação), regulagem de 

altura - pistão a gás, base cinco patas em nylon, totalmente em aço, rodízio duplos com giro, 

rodas com 50mm. acabamento em pintura eletrostática em epóxi e tratamento 

antiferruginoso, capa protetora em polipropileno injetado. medidas mínimas: encosto: 
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altura: 45 cm, largura: 42 cm, espessura: 5 cm, assento: largura: 45 cm, profundidade: 40 cm, 

espessura: 5 cm. garantia de 12 meses. os produtos deverão atender aos padrões da nbr 

13962. 

 

Cadeira de polipropileno sem braço para ações volantes – com especificações mínimas: 

suportado (kg): mínimo: carga estática) 154kg. largura: 43 cm. altura: 89 cm. comprimento: 

51 cm. cor: azul ou preta. garantia de 12 meses. produtos deverão atender aos padrões da 

nbr 14776. 

 

Estrutura mobília Vale das Pedrinhas – Os Pontos de Atendimento devem possuir três 

lugares, sendo em MDP BP ou EUCAPRINT 15 mm; Tampo com Passa fios; Acabamento de 

bordas em ABS. Dimensões do produto: Altura: 121 cm; Largura: 306 cm; Profundidade: 

70,5 cm 

 

Estrutura mobília Posto avançado volante – Mesas retangulares desmontáveis com altura 

mínima de 70 cm e largura de 130 cm.   

 

Computador (desktop-básico) especificação técnicas e mínima: que esteja em linha de 

produção pelo fabricante; computador desktop com processador no mínimo intel core i3 

(10º geração ou superior) ou amd rayzen3 3200 ou superior; possuir 1 (um) ssd de 240 

gigabytes ou superior, memória ram de 08 (oito) gigabytes, padrão ddr4 2.133 mhz ou 

superior a placa principal deve ter arquitetura atx, possuir pelo menos 01 (um) slot pci-

express 2.0 x16 ou superior; o adaptador de vídeo integrado deverá ser no mínimo de 01 

(um) gigabyte de memória, possuir suporte ao microsoft directx 10.1 ou superior, suportar 

monitor estendido, possuir no mínimo 02 (duas) saídas de vídeo, sendo pelo menos 01 

(uma) do tipo hdmi, e outra vga, display port ou dvi; teclado usb, abnt2, 107 teclas (com fio) 

e mouse usb, 800 dpi, 2 botões, scroll (com fio); monitor de led 15 polegadas ou superior; 

interfaces de rede 10/100/1000 e placa interna para conexão wifi padrão ieee 802.11; 

sistema operacional windows 10 pro (64 bits); fonte compatível e que suporte toda a 

configuração exigida no item; gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical ou 

horizontal; todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem 

possuir gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de 

cor; todos os componentes do produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou 

recondicionamento; garantia de 12 meses. 

 

Impressoras – A laser com capacidade mínima de 100 folhas na bandeja. 
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Longarina 03 lugares em polipropileno: longarina; modelo cadeira com 03 lugares; sem 

braço; assento e encosto em polipropileno; formato anatômico, encaixe em tubo 16 x 30mm; 

na cor preta ou azul; estrutura em aço tubular retangular de pés duplos de 30 x 50mm; 

chapa com espessura mínima de 1,2mm; medindo encosto 310mm (altura) x 470mm 

(largura) e assento 420mm (profundidade) x 470mm (largura), capacidade de no mínimo 

100kg por assento; acabamento da estrutura em pintura eletrostática com tinta pó na cor 

preta; sapatas fixas e ponteiras plásticas; com garantia de no mínimo 12 meses; fabricada de 

acordo com as normas nbr/abnt vigentes.  

Veículos a serem utilizado no atendimento móvel: 2 Veículo tipo Furgão equipado com 

estações de trabalho (Cadeira, Mesa, Computador e Impressora).  

1 Veículo tipo sedan com capacidade para cinco passageiros, com até dois anos de uso para 

servir de apoio aos pontos itinerantes sendo motorista e combustível por conta da 

contratada. 

 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 
 
O objetivo específico da contratação não se ampara aos insumos, mas sim ao suporte 

estrutural em questão, de forma que proporcione maior eficácia na recuperação do tributo e 

maior comodidade ao cidadão. A demanda do órgão tem como base as seguintes 

características: 

A contratada deverá manter gestão sobre sua equipe, assim como responsabilidade quanto 

aos pagamentos, uniformização e compromisso perante a LGPD; 

A contratada deverá, em apoio ao setor de comunicação da contratante, elaborar identidade 

para o Programa, fornecendo 30 camisas com tal campanha; 

A contratada deverá, em apoio ao setor de comunicação da contratante, personalizar os 

ambientes de atendimento ao público com a face do Programa; 

A contratada deverá manter identificação personalizada no Posto Avançado Volante e nos 

Totem de Atendimento; 

Visando melhor acompanhamento do projeto, com legado visual e interativo de todas as 

ações, a contratada deverá fornecer Display Interativo 86”, com PC integrado, suporte e 

instalação do mesmo, devendo este projetar de forma múltipla os dados relacionados ao 

Programa e suas funções complementares, a partir da ferramenta “Nossa Guapi”;  

A contratada é responsável pela substituição e reposição de pessoal, equipamento e insumos 

que a competem durante todo Programa; 

A contratada tem como responsabilidade manter o atual programa de “validação cadastral 

georreferenciada”, promovendo capacitação de sua equipe para tal ação. Dessa forma, todo 

cidadão que desejar aderir ao Programa, deverá o mesmo passar pelo procedimento de 

georreferenciamento; 



 
Processo:3054/2025 Página: 968 Rubrica: 

 

www.guapimirim.rj.gov.br 

 

A contratada deverá promover a integração das ferramentas de Georreferenciamento da 

Cidade, do sistema tributário e do Nossa Guapi com os Totem de Atendimento. 

 
11. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

Prazo de validade da proposta de 60 dias, a contar da data de sua assinatura. 

12. PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência da contratação é de 360 dias contados do(a) emissão da ordem de 

serviço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O prazo de execução dos serviços será igualmente de 360 dias, podendo haver prorrogação 

nos termos do art. 107, inciso I, quando caracterizada a natureza contínua do serviço ou 

necessidade justificada da Administração. 

Conforme cronograma, o Programa segmenta as ações em dois períodos, sendo os primeiros 

180 dias de Mobilização fomentada pela Lei do REFIS, enquanto nos demais 180 dias 

mantem-se o fornecimento dos Totem de Atendimento, geridos pela administração 

municipal; 

Tal item, com características de prestação de serviços contínuos podem ser prorrogados 

e/ou aditivados, devendo a contratada manter suporte quanto aos mesmos, e até mesmo 

ampliação quantitativa, se for do interesse da contratante.   

Considerando a dinâmica operacional do objeto, o contrato será classificado como 

prestação de serviço contínuo, pois envolve suporte técnico, mobilização de equipe, 

operação de equipamentos e atendimento ao público de forma permanente e rotineira, 

com necessidade de manutenção da regularidade das atividades durante toda a vigência 

contratual. 

Em razão disso, admite-se a prorrogação sucessiva da vigência, conforme art. 107, I da Lei 

nº 14.133/2021, desde que haja interesse da Administração e disponibilidade orçamentária. 

A eventual transição de fases previstas no cronograma (mobilização inicial e manutenção 

posterior) não descaracteriza a natureza contínua do contrato, sendo o objeto executado 

de forma ininterrupta. 

13. FORMA DE ENTREGA E CRITÉRIO DE RECEBIMENTO 

Os bens e serviços objeto desta contratação serão entregues e executados nos seguintes 

locais: 

➢ Totens, mobiliário e equipamentos: entregues e instalados nos Postos Físicos 

de Atendimento da Secretaria Municipal de Fazenda de Guapimirim e nos 

postos móveis previamente indicados no cronograma de execução; 

➢ Veículos adaptados: entregues na sede da Secretaria Municipal de Fazenda 

para vistoria e aprovação técnica; 
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➢ Serviços de equipe técnica e operação: realizados nas instalações 

disponibilizadas pela Prefeitura, de forma contínua, conforme cronograma 

operacional. 

O recebimento dos bens e serviços será realizado nos termos do art. 140 da Lei nº 

14.133/2021: 

➢ Provisoriamente, por servidor ou fiscal do contrato, mediante termo 

circunstanciado que atestará a conformidade inicial, antes do início da 

operação efetiva; 

➢ Definitivamente, após verificação do pleno funcionamento dos equipamentos, 

conformidade dos serviços prestados, e cumprimento de prazos contratuais, 

mediante termo detalhado assinado por comissão designada pela autoridade 

competente. 

Os critérios de recebimento incluirão: 

➢ Inspeção física e funcional dos equipamentos; 

➢ Comprovação do cumprimento do cronograma; 

➢ Aplicação de checklist técnico e de conformidade; 

➢ Avaliação da satisfação dos usuários e relatório mensal da contratada; 

➢ Correção de eventuais não conformidades no prazo máximo de 5 dias úteis. 

Os termos de recebimento serão anexados aos autos do processo, acompanhados dos 

documentos comprobatórios exigidos, garantindo-se a rastreabilidade, legalidade e 

segurança jurídica da contratação. 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 

com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 

serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 

última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 

que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 

ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 dias, contados do recebimento 

provisório após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 

mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

➢ Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

➢ Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

➢ Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

➢ Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

➢ Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
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O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

14. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

 

A medição dos serviços será realizada mensalmente, com base em relatório técnico 

detalhado da contratada e fiscalização do contrato, que deverá verificar o efetivo 

cumprimento dos seguintes indicadores: 

➢ IMR (Índice de Melhoria do Resultado): comparativo entre a arrecadação do 

mês e a média histórica trimestral da dívida ativa; 

➢ Checklist de conformidade dos postos físicos e móveis (instalações, 

equipamentos, presença de equipe, disponibilidade dos sistemas); 

➢ Formulários de Satisfação do Usuário, com média mínima de 3,5/5 por 

ponto de atendimento; 

➢ Cumprimento do cronograma de atividades e quantidade mínima de 

atendimentos previstos. 

Eventuais irregularidades ou descumprimentos darão ensejo à aplicação de glosa 

proporcional no valor da medição do mês, conforme verificação da unidade fiscalizadora. O 

valor glosado será retido e não poderá ser objeto de posterior compensação, salvo 

justificativa aceita formalmente. 

Após o aceite do relatório de medição, a contratada deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica, a 

ser protocolada na Secretaria Municipal de Fazenda, localizada na Rua Cândido Barbosa, nº 

117, Centro, Guapimirim/RJ, ou conforme orientação oficial. 

O prazo para liquidação e pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, contados do 

recebimento definitivo da nota fiscal e dos documentos exigidos. 

O pagamento estará condicionado à regularidade fiscal da contratada perante os entes 

tributários e previdenciários e à inexistência de sanções impeditivas no SICAF e CEIS. 

A contratação prioriza o desenvolvimento nacional sustentável, nos termos do art. 1º, IV 

da Lei nº 14.133/2021, promovendo a valorização da economia local e o fortalecimento das 

finanças públicas municipais. 

Liquidação 
 
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente no Protocolo, localizada no 

Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Guapimirim, nº 1161, 1º andar, Cantagalo, 

Guapimirim, RJ, no horário entre 8:30h e 16:30h, e realizado seu atesto, correrá o prazo para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
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O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato; 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

➢ o prazo de validade; 

➢ a data da emissão;  

➢ os dados do contrato e do órgão contratante;  

➢ o período respectivo de execução do contrato;  

➢ o valor a pagar; e  

➢ eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

A Administração deverá realizar consulta à documentação para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 



 
Processo:3054/2025 Página: 973 Rubrica: 

 

www.guapimirim.rj.gov.br 

 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 

a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

Prazo de pagamento 

 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (tinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 

Exigências de habilitação 

 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 
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Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 

de 2021. 

Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 

novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
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Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

As certidões valerão por prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse prazo, reputar-se-

ão válidas por 180 (cento e oitenta) dias, contados da sua expedição; 

Qualificação Econômico-Financeira 

 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 

(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 

sociedade simples;  

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Prova de capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total estimado 

da contratação; 
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As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 

há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

Qualificação Técnica 

 

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

Qualificação Técnica-Operacional 

 

Prova de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, em papel timbrado, 

assinado por autoridade ou representante de pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

Para fins da comprovação de que trata este subitem, e considerando a amplitude do objeto 

requeremos que a licitante apresente atestados de capacidade técnica relacionados a todas 

as fases que a mesma estará envolvida diretamente e indiretamente ao longo do programa 

com as seguintes características mínimas:  

➢ MOBILIZAÇÃO ESTRUTURAL – a licitante deverá comprovar 

experiência relacionada a montagem e\ou participação em atividades 

relacionadas ao atendimento ao público em estrutura fixa e estrutura 

volante; 

➢ SERVIÇO DE SUPORTE A PROJETOS INSTITUCIONAIS – a licitante 

deverá comprovar experiência relacionada a atividades quanto ao 

planejamento e estratégias de divulgação; 

➢ COORDENAÇÃO DE EQUIPE - a licitante deverá comprovar 
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experiência relacionada em coordenação e mobilização de equipe em 

atividades similares deste objeto; 

➢ FERRAMENTA TECNOLÓGICA – a licitante deverá comprovar 

experiência relacionada ao desenvolvimento de app e\ou interface 

similar de comunicação com usuário final similar de customização, 

suporte técnico, treinamento e integração com os demais sistemas 

utilizados pelo município; 

➢ CADASTRO – a licitante deverá comprovar experiência relacionada 

a atualização de cadastros de forma georreferenciada; 

➢ CAPACITAÇÃO – a licitante deverá comprovar experiência 

relacionada a capacitação de equipe; 

➢ DÍVIDA ATIVA E LEGISLAÇÃO – a licitante deverá comprovar 

experiência em atividades relacionadas à dívida ativa assim como 

participação em atividades relacionadas ao ambiente legislativo 

tributário.  

➢ Serão consideradas parcelas de maior relevância os itens 

MOBILIZAÇÃO ESTRUTURAL e DÍVIDA ATIVA E LEGISLAÇÃO. 

➢ Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de 

forma concomitante. 

➢ Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 

nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

➢ O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 

solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
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Atestado(s) de Capacidade Técnica (ACT): Exigência de ACT que comprove a experiência 

prévia na prestação de serviços de atendimento ao público com fornecimento de 

infraestrutura tecnológica e/ou integração de sistemas, devidamente registrados na 

entidade profissional competente. 

Plano de Implantação Detalhado da Solução: O licitante deverá apresentar, junto com a 

proposta, um Plano de Implantação da Solução do Totem de Autoatendimento, detalhando a 

metodologia de integração com o sistema "Nossa Guapi", o cronograma de entrega e a 

estratégia de treinamento da equipe, o qual será analisado na fase de habilitação técnica. 

Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

Declaração de que conhece ou visitou os locais de instalação e\ou alocação de sua prestação 

de serviços (na ausência de visita técnica a licitante deverá juntar a declaração mencionada 

no item 15.28.1); 

 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

 

Da Fiscalização 

 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º; 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
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desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 

para tal, conforme o caso. 

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou 

de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 

contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 

com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
Autorização e Limite: Fica autorizada a subcontratação de parcelas do objeto, desde que 
limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor global do contrato, conforme previsto no 
art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
Parcelas Autorizadas: A subcontratação será permitida exclusivamente para as seguintes 
parcelas do objeto, consideradas de apoio logístico e tecnológico: 
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➢ Fornecimento e Manutenção de Infraestrutura Física (veículos, mobiliário, 
montagem e desmontagem dos postos). 

➢ Suporte de Tecnologia da Informação (TI) e Logística de Equipamentos 
(incluindo a instalação e manutenção dos Totens de Autoatendimento e a 
conectividade). 
Parcelas Vedadas: É vedada a subcontratação das parcelas consideradas essenciais 

e de maior relevância técnica do objeto, que são: 

➢ A totalidade ou parte da mão de obra principal (os 15 profissionais de apoio 
à arrecadação e o Coordenador da Contratada). 

Responsabilidade: A Contratada será integralmente responsável pela execução do contrato 

perante a Contratante, inclusive pelas parcelas subcontratadas, cabendo-lhe a fiscalização e 

o gerenciamento da subcontratada. 

Requisitos: A subcontratada deverá comprovar, perante a Contratante, possuir os requisitos 
de habilitação técnica e fiscal exigidos para a parcela subcontratada. 
 

18. DA RESPONSABILIDADES DAS PARTES  
 
Compete à Contratada as seguintes as seguintes responsabilidades: 

 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante;  

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

O contratado deverá protocolizar junto ao Protocolo Geral ou entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços 

(OU conjuntamente com a Nota Fiscal ou documento equivalente), os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 

contingência cabíveis.  

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 

especificações do objeto. 

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e de comunicação. 

Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

Compete a Contratante as seguintes responsabilidades: 

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 



 
Processo:3054/2025 Página: 985 Rubrica: 

 

www.guapimirim.rj.gov.br 

 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

A Administração terá o prazo de 72 horas, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 72 horas. 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato. 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
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Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

Multa: 

➢ moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

➢ moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 1% (um por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia.  

➢ O atraso superior a 90 dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

➢ Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

21.1, de 0,5% a 1,0% do valor do Contrato. 

➢ Compensatória, para a inexecução total contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 21.1, a multa será de 0,5% a 1,0% do valor do Contrato.  

➢ Para infração descrita na alínea “b” do subitem 21.1, a multa será de 0,1% a 

0,2% do valor do Contrato. 

➢ Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 21.1, a multa será de 0,1% 

a 0,2% do valor do Contrato. 
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➢ Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 21.1, a multa será de 0,1% 

a 0,2% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

➢ a natureza e a gravidade da infração cometida; 

➢ as peculiaridades do caso concreto; 

➢ as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

➢ os danos que dela provierem para o Contratante; 

➢ a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
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sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e 

no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

órgão ora contratante. 

20. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

ORGÃO PROG. TRABALHO EL. DESPESA RECURSO REDUZIDO 

02.03 04.129.0003.2.214 33.90.39 1.501.99 114 
 
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

21. DO REAJUSTE 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
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diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

O reajuste será realizado por apostilamento. 

22. CASOS DE EXTINÇÃO 

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

➢ ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as 

respectivas sanções administrativas; e   

➢ poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, 

nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

23. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
O presente Termo de Referência foi concebido com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e 

Decreto 2457/2023, e demais legislações pertinentes e nas premissas recomendadas pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro-TCE-RJ, além da literatura técni    ca 

disponível sobre o tema; 

O TR ora apresentado é parte integrante da documentação de processo licitatório que tem 

por Contratante o Município de Guapimirim através da Secretaria Municipal de Fazenda, 

com vistas à/ao prestação de serviços/fornecimento por parte de empresa Contratada, 

devidamente qualificada e que apresente o melhor preço e qualificação para execução do 

objeto. 

A proposta, que compreende a descrição do serviço ofertado pelo licitante, preço unitário e 

preço total, deverá ser compatível com as especificações constantes do Termo de Referência 

e seus anexos. 

Descrição do serviço observadas as mesmas especificações constantes do Termo de 

Referência, de forma clara e específica, descrevendo detalhadamente as características do 
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serviço ofertado, bem como preços unitários e total detalhados em planilha composição de 

custo. 

Aprovo o presente Termo de Referência, que constitui peça integrante e inseparável da 

respectiva contratação.  

 

Guapimirim, 27 de outubro de 2025. 

 

      

 

 

 
Elaborado por: 

 
José Fernando Marques Maia 

Vasconcellos  
Matrícula nº. 11.2127.11 

 

De acordo, 
 

Uelington de Oliveira Quirino 
Secretário Municipal de Fazenda 

Matrícula: 110027.22 
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ANEXO II- A  CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Item DESCRIÇÃO/ ESPECIF. 
M
ES
ES 

$ 
ME
NS
AL 

$ 
GL
OB
AL 

CRONOGRAMA 

 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 
1
0 

1
1 

1
2 

 

Serviço de 
Suporte a 
Projetos 
Instituciona
is Serviço de Suporte a Projetos Institucionais 

5     x x x x x                

Pessoal 
Apoio 
Arrecadaçã
o 

Recrutamento, seleção e capacitação de 13 pessoas que atuem 
como apoio ao setor de arrecadação. 

5     x x x x x                

Pessoal de 
Gestão 
Técnica 

Recrutamento, seleção e capacitação de 1 Coordenador de 
equipe, 1 dinamizador de Recursos Humanos, 2 suportes de TI. 

5     x x x x x                

Pessoal de 
Gestão 
Estratégica 

Custo administrativo de mobilização da contratada. Estrutura 
interna inerente ao projeto, tal como: desenvolvedor, 
profissional de marketing, apoio administrativo, financeiro... 

5     x x x x x                

Totem de 
Autoatendi
mento/Dis
play 

3 Totem de Autoatendimento; 1 Display Interativo 86”, com PC 
integrado 

12     x x x x x x x x x x x x  

Apoio Posto 
Avançado 
Vale das 
Pedrinhas 

6 Estações de Trabalho completas (Cadeira, Mesa, 
Computador/notebook e Impressora), 1 Longarina 
com três posições para os que aguardam o 
atendimento, Insumos para impressões (folhas e 
recarga da impressora). 

5     x x x x x                

Posto 
Volante 

2 Veículo tipo Furgão equipado com estações de trabalho 
(Cadeira, Mesa, Computador/notebook e Impressora) com 
motorista 

5     x x x x x                

Veículo de 
Apoio 

01 Veículo Locação de Veículo Automotor Tipo Sedan, com até 
dois anos de uso com 05 portas e capacidade 05 passageiros 
com motorista 

5     x x x x x                
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ANEXO III- DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM. 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2025 

 

Sr. Pregoeiro,  

                                                             Pela presente, DECLARO(AMOS) que, nos termos do 

art. 63, inciso I da Lei n.º 14.133/2021, a empresa ........................................................, cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 41/2025, 

cujo objeto é contratação de empresa na prestação de serviços de suporte e apoio 

com montagem e operacionalização de postos de atendimento ao público, em 

atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento . 

 

..................................., ..... de ..................  de 2025. 

 

.................................................................. 

(Assinatura do Representante Legal) 

 

 

 

OBS: Esta declaração deverá ser juntada no sistema eletrônico que ocorrerá o 

processo licitatório. A Declaração em epígrafe deverá será presentada em papel 

timbrado da licitante e estar assinado pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO CONJUNTA 

Modelo de Declaração  

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, sob as penas da Lei, que a empresa 

(………………………………………………………CNPJ , interessado em participar do Pregão 

Eletrônico nº 41/2025 :  

a) Está em situação regular perante o Ministério do Trabalho e Previdência no que se 

refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, 

no tocante a observância quanto à proibição de trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos . 

b) Não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação.  

c) Atende às normas de saúde e segurança do trabalho, nos termos do parágrafo único 

do artigo 117 da Constituição Estadual.  

d) Na qualidade de proponente do procedimento licitatório supra, instaurado pelo 

Município de Guapimirim, não possui em seu quadro societário Servidor Público 

municipal da ativa.  

e) Que os serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 63, IV da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

Local e data, 

 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 

OBS: Esta declaração deverá ser juntada no sistema eletrônico que ocorrerá o 

processo licitatório. A Declaração em epígrafe deverá será presentada em papel 

timbrado da licitante e estar assinado pelo representante legal da empresa 
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ANEXO V-  

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº41/2025. 
 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . ., inscrita no CNPJ 
no . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., portador(a) da Carteira de Identidade nº . . . . . . . . . . . 
. . . . e do CPF no . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , DECLARA, para fins do disposto no item 10 – 
Condições para Participação do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 
penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: ´ 
 
(            ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Lei Complementar 
Federal nº 128, de 14/12/2006; 
 
(            ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, e 
suas alterações; 
 
(          ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, 
e suas alterações; 
 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  Declara que 

cumpre o estabelecido no disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

 
 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
(data) 

 
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

(assinatura de sócio da firma) 
 

 
OBS: Esta declaração deverá ser juntada no sistema eletrônico que ocorrerá o 

processo licitatório.  
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ANEXO VI- 

MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO Nº 3054/2025 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E 

PLANEJAMENTO COMO CONTRATANTE, E A 

EMPRESA_________________, COMO CONTRATADA 

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE E APOIO 

COM MONTAGEM E OPERACIONALIZAÇÃO DE 

POSTOS DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO, EM 

ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E 

PLANEJAMENTO NA FORMA ABAIXO. 

 

MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 39.547.500/0001-83, com sede na Avenida 

Dedo de Deus, nº 1.161, Cantagalo – Guapimirim/RJ, através da secretaria supracitada, 

representado pelo Secretário(a) Municipal de Fazenda e Planejamento senhor(a) 

Uelington de Oliveira Quirino, nomeado pela Portaria n.º XXXX de xxxx, publicada no 

Diário Oficial do Município de Guapimirim, portador da Matrícula funcional n.º XXX, a 

seguir denominado CONTRATANTE, , e a Empresa xxxxxx, estabelecida na Avenida xx, 

nº xx, bairro, cidade/estado , inscrita no CNPJ/MF sob o nº xxx, daqui por diante 

denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) senhor(a) xxxxxx, 

portador(a) da cédula de identidade nº xxxx expedida pelo xxxx, inscrito(a) no CPF sob 

o nº xxxxx, têm justo e acordado o presente contrato, que é celebrado em decorrência 

do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2025, realizado por meio do processo 

administrativo nº 3054/2025. O presente Contrato será regido pelas disposições 

contidas Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,  e, no que couber, toda 

legislação federal e municipal aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO  

1.1 O presente instrumento tem por objeto contratação de empresa na prestação 

de serviços de suporte e apoio com montagem e operacionalização de postos de 

atendimento ao público, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de 

Fazenda e Planejamento, conforme Anexo II do Edital parte integrante e inseparável, 

independente de transcrição. 

1.2 DESCRIÇÃO DO ÍTEM CONTRATADO 

São as seguintes as quantidades REGISTRADAS para a contratação, conforme descrição 

na Proposta de Preços – ANEXO I e Termo de Referência – Anexo II do Edital. 

ITEM QUANT. UNID ESPECIFICAÇÃO Valor Unit Valor Total 

1 xxxxxxx xxxxxxxxxxx xxxxxxxxx R$ xxx,xx R$ xxx,xx 

2 xxxxxxx xxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx R$ xxx,xx R$ xxx,xx 

 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A proposta do Contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 O regime de execução será o de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS FORMAS DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 

3.1 Os bens e serviços objeto desta contratação serão entregues e executados nos 

seguintes locais: 

3.1.1 Totens, mobiliário e equipamentos: entregues e instalados nos Postos Físicos de 

Atendimento da Secretaria Municipal de Fazenda de Guapimirim e nos postos móveis 
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previamente indicados no cronograma de execução; 

3.1.2 Veículos adaptados: entregues na sede da Secretaria Municipal de Fazenda para 

vistoria e aprovação técnica; 

3.1.3 Serviços de equipe técnica e operação: realizados nas instalações disponibilizadas 

pela Prefeitura, de forma contínua, conforme cronograma operacional. 

3.2 O recebimento dos bens e serviços será realizado nos termos do art. 140 da Lei 

nº 14.133/2021: 

3.2.1 Provisoriamente, por servidor ou fiscal do contrato, mediante termo 

circunstanciado que atestará a conformidade inicial, antes do início da operação 

efetiva; 

3.2.2 Definitivamente, após verificação do pleno funcionamento dos equipamentos, 

conformidade dos serviços prestados, e cumprimento de prazos contratuais, mediante 

termo detalhado assinado por comissão designada pela autoridade competente. 

3.3 Os critérios de recebimento incluirão: 

3.3.1 Inspeção física e funcional dos equipamentos; 

3.3.2 Comprovação do cumprimento do cronograma; 

3.3.3 Aplicação de checklist técnico e de conformidade; 

3.3.4 Avaliação da satisfação dos usuários e relatório mensal da contratada; 

3.3.5 Correção de eventuais não conformidades no prazo máximo de 5 dias úteis. 

3.4 Os termos de recebimento serão anexados aos autos do processo, 

acompanhados dos documentos comprobatórios exigidos, garantindo-se a 

rastreabilidade, legalidade e segurança jurídica da contratação. 

3.5 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 

o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 

o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento 

de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 

gestor do contrato. 

3.6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 
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3.7 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 

no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021). 

3.8 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

3.9 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

3.10 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

3.11 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 dias, contados do 

recebimento provisório após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

3.11.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

3.11.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

3.11.3 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

3.11.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

3.11.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão. 

3.12 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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3.13 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

3.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 Os recursos necessários à realização do objeto ora licitados correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária:  

ORGÃO PROG. TRABALHO EL. DESPESA RECURSO REDUZIDO 

02.03 04.129.0003.2.214 33.90.39 1.501.99 114 

 

CLÁUSULA QUINTA: VALOR 

5.1 O valor global para a execução do objeto do presente contrato, no prazo previsto 

e estabelecido, importa em R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.. 

5.3 Considerando que o presente instrumento é oriundo do Pregão Eletrônico nº 

xxx/2025, o valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

6.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da data de sua  

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo 107 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: PAGAMENTO 
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7.1 A medição dos serviços será realizada mensalmente, com base em relatório 

técnico detalhado da contratada e fiscalização do contrato, que deverá verificar o 

efetivo cumprimento dos seguintes indicadores: 

7.1.1 IMR (Índice de Melhoria do Resultado): comparativo entre a arrecadação do 

mês e a média histórica trimestral da dívida ativa; 

7.1.2 Checklist de conformidade dos postos físicos e móveis (instalações, 

equipamentos, presença de equipe, disponibilidade dos sistemas); 

7.1.3 Formulários de Satisfação do Usuário, com média mínima de 3,5/5 por ponto de 

atendimento; 

7.1.4 Cumprimento do cronograma de atividades e quantidade mínima de 

atendimentos previstos. 

7.2 Eventuais irregularidades ou descumprimentos darão ensejo à aplicação de glosa 

proporcional no valor da medição do mês, conforme verificação da unidade 

fiscalizadora. O valor glosado será retido e não poderá ser objeto de posterior 

compensação, salvo justificativa aceita formalmente. 

7.3 Após o aceite do relatório de medição, a contratada deverá emitir Nota Fiscal 

Eletrônica, a ser protocolada na Secretaria Municipal de Fazenda, localizada na Rua 

Cândido Barbosa, nº 117, Centro, Guapimirim/RJ, ou conforme orientação oficial. 

7.4 O prazo para liquidação e pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, 

contados do recebimento definitivo da nota fiscal e dos documentos exigidos. 

7.5 O pagamento estará condicionado à regularidade fiscal da contratada perante os 

entes tributários e previdenciários e à inexistência de sanções impeditivas no SICAF e 

CEIS. 

7.6 A contratação prioriza o desenvolvimento nacional sustentável, nos termos do art. 

1º, IV da Lei nº 14.133/2021, promovendo a valorização da economia local e o 

fortalecimento das finanças públicas municipais. 

 

7.7 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente no Protocolo, 

localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Guapimirim, nº 1161, 1º andar, 

Cantagalo, Guapimirim, RJ, no horário entre 8:30h e 16:30h, e realizado seu atesto, 
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correrá o prazo para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

7.8 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.9 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato; 

7.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

7.10.1 o prazo de validade; 

7.10.2 a data da emissão;  

7.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4 o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5 o valor a pagar; e  

7.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133, de 2021.    

7.13 A Administração deverá realizar consulta à documentação para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 

razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 
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implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

7.14 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação.  

7.18 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (tinta) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

7.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

7.20 O pagamento será realizado po=r meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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7.23 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.24 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA: PENALIDADES                    

8.1  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

8.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

8.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

8.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

8.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

8.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

8.2.4 deixar de apresentar amostra; 

8.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

8.2.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.2.7 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

8.2.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

8.2.9 fraudar a licitação 
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8.2.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

8.2.11 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

8.2.12 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

8.2.13 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

8.2.14 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8.2.15 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

8.3 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal 

8.3.1 advertência;  

8.3.2 multa; 

8.3.3 impedimento de licitar e contratar e 

8.3.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

8.4.2 as peculiaridades do caso concreto 

8.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

8.4.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

8.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.5 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

8.6 Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

8.7 Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
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8.8 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

8.9 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.10 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

8.11 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4, 

8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

8.12 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, descrita no item 8.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

8.13 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  
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8.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

8.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.17 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

CLÁUSULA NONA: INADIMPLÊNCIA 

9.1 A contratada será considerada inadimplente, independentemente de 

interpelação judicial, nos seguintes casos: 

(a) Inobservância de prazos, especificações e recomendações técnicas estabelecidos 

neste instrumento ou em leis e normas oficiais pertinentes;  

(b) Interrupção na execução das obrigações e responsabilidades assumidas através do 

objeto do contrato; 

(c) Inobservância de qualquer cláusula ou condição expressamente estabelecida neste 

instrumento, nos seus anexos, na proposta de preço e demais documentos pertinentes. 

9.2 Qualquer penalidade poderá ser suspensa caso a Prefeitura Municipal de 

Guapimirim acate as justificativas relatadas pelo interessado. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL                  

10.1 A inexecução, total ou parcial, do contrato ou a inobservância a seus termos e 

condições, ensejará a sua rescisão administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, com 
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as consequências legais previstas, sem prejuízo na aplicação das demais sanções 

cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

10.2 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

10.3 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

10.4 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

10.5 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

10.6 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

10.6.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.6.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.6.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.7 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

10.7.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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10.7.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.7.3 Indenizações e multas. 

10.8 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

10.9 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: OBRIGAÇÕES E REPONSABILIDADES 

11.1 À contratada caberá: 

11.1.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas:  

11.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.1.3 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
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e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante. 

11.1.4 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 

objeto contratual.  

11.1.5 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros.  

11.1.6 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

11.1.7  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 

n.º 14.133, de 2021);  

11.1.8 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

11.1.9 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

11.1.10 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021.  

11.1.11 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

11.1.12  Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
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qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 

de regência; 

11.1.13 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 

pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

11.1.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

11.1.15 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

11.1.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre 

11.1.17 O contratado deverá protocolizar junto ao Protocolo Geral ou entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços OU conjuntamente com a Nota Fiscal ou documento 

equivalente, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

11.1.18  Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

11.1.19 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade. 
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11.1.20 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II); 

11.1.21 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

11.1.22 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

11.1.23 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.1.24 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da 

impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para 

adoção de ações de contingência cabíveis.  

11.1.25 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

11.1.26 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

11.1.27 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.1.28 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

11.1.29 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

11.1.30 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

11.1.31 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

11.1.32 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

11.1.33 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional. 

11.1.34 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 

descrito nas especificações do objeto. 

11.1.35 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas 

do Contratante. 

11.1.36 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 

Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 

evitar desvio de função. 

11.1.37 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 

Contratante. 

11.1.38 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 

redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

11.1.39 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as 

áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

 

11.2 À Contratante caberá: 

11.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 
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11.2.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

11.2.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

11.2.4  Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo 

para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 

adequadas. 

11.2.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

11.2.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

11.2.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

11.2.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

11.2.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

11.2.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste.  
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11.2.11 A Administração terá o prazo de 72 (setenta e duas)horas, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

11.2.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico 

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 72 (setenta e duas)horas. 

11.2.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

11.2.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.  

11.2.15 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO  

12.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

12.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

12.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

12.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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12.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

12.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput.  

12.7 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração; 

12.8 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º; 

12.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

12.10  O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

12.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

12.12 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 
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12.13 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

12.14 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

12.15 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

12.16 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

12.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

12.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
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12.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

12.20 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. 

12.21 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

12.22 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade. 

12.23 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 

técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 

se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

12.24 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 

competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

12.25 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. 
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12.26 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

28.5 Autorização e Limite: Fica autorizada a subcontratação de parcelas do objeto, desde 

que limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor global do contrato, conforme previsto 

no art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

28.6 Parcelas Autorizadas: A subcontratação será permitida exclusivamente para as 

seguintes parcelas do objeto, consideradas de apoio logístico e tecnológico: 

➢ Fornecimento e Manutenção de Infraestrutura Física (veículos, 
mobiliário, montagem e desmontagem dos postos). 

➢ Suporte de Tecnologia da Informação (TI) e Logística de Equipamentos 
(incluindo a instalação e manutenção dos Totens de Autoatendimento e a 
conectividade). 
Parcelas Vedadas: É vedada a subcontratação das parcelas consideradas 

essenciais e de maior relevância técnica do objeto, que são: 

➢ A totalidade ou parte da mão de obra principal (os 15 profissionais de 

apoio à arrecadação e o Coordenador da Contratada). 

28.7 Responsabilidade: A Contratada será integralmente responsável pela execução do 

contrato perante a Contratante, inclusive pelas parcelas subcontratadas, cabendo-lhe a 

fiscalização e o gerenciamento da subcontratada. 

28.8 Requisitos: A subcontratada deverá comprovar, perante a Contratante, possuir os 

requisitos de habilitação técnica e fiscal exigidos para a parcela subcontratada. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DA GARANTIA CONTRATUAL 

14.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

15.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 



 
Processo:3054/2025 Página: 1019 Rubrica: 

 

www.guapimirim.rj.gov.br 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA SEXTA -DOS CASOS OMISSOS E DEMAIS CONDIÇÕES 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts 124 e seguintes 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada  necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

16.4 Registros que não caracterizam  alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei n.º 

14.133 de 2021. 

16.5 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 94 da Lei n.º 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na internet. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO REAJUSTE 

17.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) 

ano contado da data do valor estimado pela Administração. Somente após o interregno 

de 1(um) ano, o reajuste do contrato utilizará o índice IPC-A como critério de reajuste, 

de acordo com a Lei 14.133/2021. 
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17.2  Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

___________ (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

17.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

17.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

17.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

17.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

17.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

17.8 O reajuste será realizado por apostilamento 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA VINCULAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  

18.1 Integra o presente contrato o Processo de Licitação 3054/2025, com as suas 

inclusas condições gerais, termo de referência, edital e seus anexos, bem como a 

proposta apresentada pela empresa naquilo em que não conflitarem com este 

instrumento.  
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Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente instrumento, nomeiam as 

partes o Foro da Comarca de Guapimirim, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo, firmam este instrumento, com as testemunhas abaixo 

assinadas. 

Guapimirim-RJ, _____ de _______________ de 2025. 

Pelo contratante: ___________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

Pela Contratada: ___________________________________________                                        

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 
 
 

ANEXO VII DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM. 

 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025. 

 

Sr. Pregoeiro,  

 

                                                             Pela presente, DECLARO(AMOS) que, a empresa 

........................................................, tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação no PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº. XXX/2025, cujo objeto é contratação de empresa na prestação de 

serviços de suporte e apoio com montagem e operacionalização de postos de 

atendimento ao público, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de 

Fazenda e Planejamento. 
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..................................., ..... de ..................  de 2025. 

 

 

 

.................................................................. 

(Assinatura do Representante Legal) 

 

 

 

OBS: Esta declaração deverá ser juntada no sistema eletrônico que ocorrerá o 

processo licitatório. A Declaração em epígrafe deverá será presentada em papel 

timbrado da licitante e estar assinado pelo representante legal da empresa. 

 

 
 

ATENÇÃO 
 É responsabilidade da empresa o envio de recibo de retirada de edital pela 
internet ao Setor de Comissão Permanente de Licitação.  
 
 A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Guapimirim/RJ da 
comunicação, por meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
 
 Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações 
e ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. Os 
esclarecimentos prestados serão disponibilizados na página da internet 
https://guapimirim.rj.gov.br/novo/  e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 
 
 
 Endereço para envio do recibo:  

Prefeitura de Guapimirim 
 Secretaria Municipal da Casa Civil 
 E-mail: licitacao.casacivil@guapimirim.rj.gov.br 

https://guapimirim.rj.gov.br/novo/
mailto:licitacao.casacivil@guapimirim.rj.gov.br
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO A DOCUMENTAÇÃO. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº XX/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 3054/2025 

 

 

EMPRESA: 

SEDE NA: 

CNPJ Nº _____________________________________________________________, 

 EMAIL, ______________________________________________________________ 

REPRESENTADO POR, _______________________________________________, INSCRITO NO CPF Nº 

___________________, PORATADOR DO RG Nº _________________, Participante da licitação 

modalidade Pregão Eletrônico nº XX/2025, referente ao processo administrativo nº 

3054/2025, que tem como objeto contratação de empresa na prestação de serviços 

de suporte e apoio com montagem e operacionalização de postos de atendimento 

ao público, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Fazenda e 

Planejamento, conforme disposto no Termo de Referência – Anexo II, declara que 
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recebeu os documentos e tomou conhecimento de todas as informações constantes do 

Edital supracitado. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

Guapimirim, _____ de ___________ de 2025. 

 

 

 

 

Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

Espaço destinado ao carimbo da empresa 


